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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO 
PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PACIENTE QUE 
RESPONDEU À AÇÃO PENAL PRESO. RÉU 
CONDENADO À PENA DE 1 ANO E 8 MESES DE 
RECLUSÃO. INDEFERIMENTO DO DIREITO DE 
RECORRER EM LIBERDADE.  GRAVIDADE 
ABSTRATA DO DELITO. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL PATENTE. REVISÃO DO REGIME IMPOSTO 
NA SENTENÇA. MATÉRIA NÃO EXAMINA PELO 
TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM PARCIALMENTE 
CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se 
desvirtue a finalidade dessa garantia constitucional, com 
a exceção de quando a ilegalidade apontada é flagrante, 
hipótese em que se concede a ordem de ofício.

2. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado 
de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). 
Assim, a medida, embora possível, deve estar embasada 
em decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF), 
que demonstre a existência da prova da materialidade do 
crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem 
como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 
312 do Código de Processo Penal. Exige-se, ainda, na 
linha perfilhada pela jurisprudência dominante deste 
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, vedadas considerações abstratas sobre a 
gravidade do crime.

3. A sentença condenatória e o decreto de prisão 
preventiva não apontaram qualquer dado concreto, à luz 
do art. 312 do Código de Processo Penal, a respaldar a 
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restrição da liberdade do paciente, limitando-se a fazer 
referência à presença dos requisitos previstos no Código 
de Ritos, sem ressaltar, contudo, qualquer aspecto 
relevante da suposta conduta perpetrada pelo paciente 
que demonstre o efetivo risco à ordem pública, à 
instrução criminal e à futura aplicação da lei penal. 

4. Afirmações genéricas e abstratas a respeito da 
periculosidade do crime não são bastantes para justificar 
a custódia preventiva. A quantidade da droga (1,36g de 
cocaína e 14,16g de maconha), no caso, também não 
justifica, por si só, o encarceramento preventivo, devendo 
prevalecer, no momento, as circunstâncias favoráveis, em 
especial, o fato de ser primário, detentor de bons 
antecedentes e com residência fixa.

5. Quanto ao pedido de revisão do regime prisional 
imposto na sentença, este não foi objeto de análise por 
parte da Corte a quo, de modo que não pode ser apreciado 
diretamente por este Tribunal, sob pena de incorrer-se em 
indevida supressão de instância.

6. Writ não conhecido. Ordem parcialmente concedida de 
ofício para revogar a prisão cautelar do paciente, sem 
prejuízo de que seja novamente decretada caso surjam 
novos fundamentos. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder parcialmente 
"Habeas Corpus" de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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